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EMENTA

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PLANO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PRETENSÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA DE 
REAJUSTE CUMULADA COM PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO 
SUCESSIVO. PRETENSÃO FUNDADA NO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 
PRESCRIÇÃO TRIENAL.
1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, quando não estiver sendo negado o próprio 
fundo de direito, pode o contratante, durante a vigência do contrato, a qualquer tempo, 
requerer a revisão de cláusula contratual que considere abusiva ou ilegal, seja com base 
em nulidade absoluta ou relativa. Porém, sua pretensão condenatória de repetição do 
indébito terá que se sujeitar à prescrição das parcelas vencidas no período anterior à data 
da propositura da ação, conforme o prazo prescricional aplicável.
2. Cuidando-se de pretensão de nulidade de cláusula de reajuste prevista em contrato de 
plano ou seguro de assistência à saúde ainda vigente, com a consequente repetição do 
indébito, a ação ajuizada está fundada no enriquecimento sem causa e, por isso, o prazo 
prescricional é o trienal de que trata o art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.
3. Incidência da tese firmada pela Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.360.969/RS (Rel. Ministro MARCO BUZZI, Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, DJe 19/9/2016), realizado sob o rito dos recursos repetitivos.
4. Agravo interno parcialmente provido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos 
Ferreira, Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a 
Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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